
CÂMARA LEGISLATlVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N° 318 DE 2002

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais:

RESOLVE:

Conceder a gratificação de que trata o parágrafo único do art. 2° do Ato da Mesa Diretora nO
036/02, assinado em conjunto com o Colégio de Líderes, aos servidores efetivos nominados
abaixo:

Nome do Servidor Cargo Matl'Ícula Unidade em
Exercício

Abraão Gonçalves Saigg Técnico Legislativo 11.679-25 CS

Nilza Márcia Gerin Técnico Legislativo 11.685-30 CS

Marilene Vieira de Assis Técnico Legislativo 11.734-43 CPI
(DCL nO 96, 27/5/02)

Maria do Socorro Pereira de Souza Auxiliar Legislativo 11.758-29 CDC

Emllia Cavalcante GueITa Assistente Legislativo 11.936-31 CPI
(DCL n° 96, 27/5/02)

Mozart Viana Lara Auxiliar Legislativo 11.998-09 CS

Lúcia de Carvalho Assistente Legislativo 12.032-70 CS

Nilson Batista Teixeira Auxiliar Legislativo 12.541-49 CPI
(DCL nO 96, 27/5/02)

Brasília, DF, 4'"Junho de 200:f.



ERRATA

Errata do Ato do Presidente n° 318, de 2002, publicado no Diário da Câmara
Legislativa n° 101, de 05 de junho de 2002, página 12, que concede gratificação de que trata o
parágrafo único do art. 2° do Ato da Mesa Diretora nO 036/02 a servidores efetivos da CLDF.

ONDE SE LÊ:

Nome do Servidor Cargo Matrícula Unidade em
Exercício

Lúcia de Carvalho Assistente Legislativo 12.032-70 CS

LEIA-SE:

Nome do Servidor Cargo Matrícula Unidade em
Exercício

Lúcia de Carvalho Assistente Legislativo 12.032-70 CAS

Brasília, DF, 12 de junho de 2002.

o ARGELLO
Presidente


